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PORTARIA Nº 7, DE 9 DE MARÇO DE 1995


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 8º, inciso II, do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992, combinado com a alínea “d” do inciso II, do artigo 9º da Lei Complementar Nº 69 de 23 de julho de 1991,


Considerando os acidentes ocorridos na costa brasileira com navios graneleiros, em passado recente, onde foram observadas grandes incidências de problemas estruturais e constatadas condições precárias de conservação das embarcações, apesar de mantidas em classe por Sociedades Classificadoras reconhecidas pelos seus países de bandeira,


Considerando a preocupação internacional, manifestada inclusive, no foro da Organização Marítima Internacional  (IMO), quanto aos freqüentes acidentes envolvendo navios transportadores de granel sólido com data de construção remota e que ainda operam no tráfego marítimo, em precária condições estruturais e/ou de manutenção,


Considerando os prejuízos para a economia nacional e a administração pública, normalmente advindas de acidentes dessa natureza,


Considerando que, os responsáveis pelas embarcações acidentadas e/ou suas Sociedades Classificadoras não informaram à Autoridade Marítima brasileira sobre as condições  precárias em que os navios se encontravam estruturalmente, de modo a poderem ser tomadas as precauções e providências cabíveis, como recomendado pelas regras contidas na Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS) e suas emendas em vigor (Regras 6 e 11, capítulo I, parte B), resolve:


Art. 1º	Determinar que sejam realizadas vistorias de condição por Sociedades Classificadoras reconhecidas pelo governo brasileiro, em todos os navios graneleiros construídos há mais de 18 anos, que demandem portos nacionais, independentemente da bandeira ou do porte do navio, para carregamento de granéis sólidos de peso específico maior ou igual a 1.0. Tais vistorias serão realizadas na condição de navio totalmente descarregado e desgaseificado, observando-se as condições mínimas de segurança. A Sociedade Classificadora reconhecida, a ser contratada pelo armador do navio ou seu representante, não poderá ser a que mantém o navio em classe. A vistoria deverá ser realizada em porto nacional, por vistoriador (es) exclusivo (s) da Sociedade Classificadora contratada e poderá ser acompanhada por vistoriador (es) da DPC, quando julgado necessário.


Parágrafo único – Procedimentos a serem seguidos pelo (s) vistoriador (es):


I – realizar inspeção visual das estruturas internas de todos os porões de carga, tanques de lastro dos duplo-fundos e tanques elevados de lastro (tanque de asa) e outros tanques, caso existentes, a critério de vistoriador. Verificar a espessura de pontos das estruturas internas, escolhidas aleatoriamente (spot check) com base no relatório da última docagem (survey report); e


II – realizar inspeção visual da estanqueidade dos porões/tanques no convés principal, dando atenção maior às braçolas, tampas dos porões, seus atracadores e meios de vedação, agulheiros de acesso aos porões ou tanques do duplo-fundos, suas escotilhas, atracadores e meios de vedação.


Art. 2º	O armador ou seu representante deverá apresentar à DPC relatório detalhado e conclusivo do resultado da vistoria, acompanhado de fotografias, baseado nas regras da Sociedade Classificadora contratada. Deverão, também, ser apresentadas à DPC cópias dos seguintes documentos:


certificados estatutários previstos nas Convenções Internacionais das quais o governo brasileiro é signatário, bem como os certificados de classe e de registro da embarcação; e


documentos que comprovem a razão social do armador, operador, do proprietário da carga, segurador do casco, seguradora da carga e segurador do navio (P & I CLUB).


Após a análise do relatório e demais documentos com resultado satisfatório, será autorizado o carregamento do navio.


Art. 3º	A critério exclusivo da DPC, poderão ser isentos da vistoria de condição navios que, comprovadamente, atendam os requisitos mínimos de segurança previstos em regras das Convenções Internacionais das quais o Brasil é signatário. Para tal, o armador ou seu representante deverá apresentar cópias dos documentos, a seguir listados, com antecedências mínimas de 5 (cinco) dias úteis à data prevista para o carregamento:


I) relatório de vistoria (“survey report”) detalhado da última docagem e/ou da última vistoria especial de casco com as medições de espessuras de elementos estruturais (“enhanced survey”);


II)	relatório de condição do navio (“status report”), com as respectivas recomendações, caso haja, da Sociedade Classificadora do navio;


III)	 todos os certificados estatutários previstos nas Convenções Internacionais das quais o governo brasileiro é signatário, bem como os certificados de classe e de registro;


IV) documentos que comprovem a razão social do armador, operador, do proprietário da carga, segurador do casco, seguradora da carga e segurador do navio (P & I CLUB); e


V) planos de arranjos geral do navio (“general arrangement”), expansão de chapeamento (“shell expansion”), seção mestra (“midship section”), anteparas transversais (“transverse bulkhead”) e longitudinais (“longitudinal bulkhead”), caso existentes, e perfil estrutural do navio (“estructure profile”), aprovados por sua Sociedade Classificadora.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na presente data.


MÁRIO AUGUSTO DE CAMARGO OZÓRIO


Vice-Almirante
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